
Ata da 4ª Reunião do Comitê Técnico Consultivo do Sistema Nacional 
Certificação de Unidades Armazenadoras  

 
 

No dia 6 de maio de 2008, na sala de reuniões da Secretaria de 
Desenvolvimento Agropecuário e Cooperativismo do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, em Brasília-DF, ocorreu a 4ª Reunião do Comitê 
Técnico Consultivo do Sistema Nacional de Certificação de Unidades 
Armazenadoras, com a participação dos membros constantes da Lista em 
anexo. Inicialmente, o Prof.º Daniel Marçal, Diretor Técnico do Centreinar, 
convidado para falar sobre o 1º curso para os auditores, realizado entre os dias 
7 a 12 de abril de 2008, em Ponta Grossa-PR. De acordo com o Prof.º o curso 
contou com a participação de 30 técnicos, de 8 Estados, sendo que apenas a 
região Norte não estava representada.  Ressaltou que apesar dos 30 anos de 
experiência do Centreinar, a organização desse treinamento demandou muito 
esforço e trabalho, visto tratar-se de um treinamento novo, totalmente diferente 
dos cursos tradicionalmente oferecidos pelo Centreinar. Esclareceu que não 
era simplesmente mais um curso de armazenagem, mas, sobretudo, um 
treinamento voltado para auditoria, o que foi necessário a elaboração de 
material didático específico. Foi registrado que a participação dos 
representantes do Inmetro no evento foi muito importante em virtude da 
possibilidade de dirimir, em tempo real, as dúvidas relativas à acreditação. O 
público que participou desse treinamento tinha uma vasta experiência na área 
de armazenagem, contando, inclusive, com alguns destaques nacionais, como 
Irineu Lorini, Celso Finck, entre outros. Verificou-se uma participação ativa, 
com freqüência de 100% e a avaliação média foi de 80% (mínimo era de 70%). 
Os participantes avaliaram o curso muito bem. O Prof.º Daniel entregou ao 
Coordenador do Comitê projeto acerca do 1º Curso de Formação de Auditores 
Técnicos para Certificação de Unidades Armazenadoras. Finalmente, ele 
apresentou algumas dúvidas que sugiram no decorrer do treinamento e que 
não puderam ser dirimidas aos participantes, relativas à Instrução Normativa 
n.º 33. De acordo com a avaliação dos participantes do treinamento essas 
questões carecem de maiores esclarecimentos, no intuito de não suscitar 
dúvidas para os OCPs e, também, para os armazenadores. O material da 



apresentação do Centreinar será encaminhado aos participantes do Comitê. Na 
oportunidade a representante do Inmetro apresentou, também, uma relação de 
dúvidas apresentadas pelo IGCert, sobre o mesmo assunto. Ficou deliberado 
que a Secretaria Executiva do Comitê iria providenciar as respostas dos itens 
que já estão definidos na IN n.º 33 e, as demais serão discutidas na próxima 
reunião. As respostas serão encaminhadas ao Centreinar e ao IGCert. Em 
seguida, foi apreciada a proposta da UNITEC - Cooperativa União Técnica 
Brasileira Ltda. para habilitação como entidade para ministrar o curso 
obrigatório para auditores dos Organismos de Certificação de Produtos - OCP. 
Foi apresentada pelo coordenador do Comitê a documentação comprovando 
que a UNITEC se desvinculou da empresa CERTIFICA. Por unanimidade foi 
aprovada a entidade como instituição habilitada na área de armazenamento e 
atividades correlatas, para ministrar o curso obrigatório para auditores dos 
Organismos de Certificação de Produtos -OCP, conforme previsto no subitem 
8.6 do Regulamento de Avaliação da Conformidade - RAC. Posteriormente, foi 
procedida a leitura da Ata da 3ª Reunião com a aprovação de seu conteúdo por 
todos os participantes. O Coordenador reforçou a necessidade de todos os 
participantes promovessem uma ampla avaliação nos Requisitos Técnicos no 
intuito de cumprir com o que estabelece o art. 1º do Regimento Interno do 
Comitê, sobretudo no tocante a “avaliar periodicamente as diretrizes e as 
condições técnicas e operacionais do Sistema de Unidades Armazenadoras”, 
cabendo aos membros do Comitê encaminhar suas propostas para a Senhora 
Denise Deckers. Foi sugerida a realização da próxima reunião na cidade de Rio 
Verde-GO, em data a ser posteriormente agendada. 
 


